


























  

 
PLANO DE TRABALHO 

 
 

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 241, através da nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, autoriza os Municípios a promoverem, através de Consórcios 
Públicos legalmente constituídos, a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou 
parcial de tais serviços prestados à comunidade; 

 
 

Considerando que a Lei federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 (Lei dos Consórcios Públicos), dispõe sobre 
normas gerais de contratação de consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum entre 
Entes da Federação, lei que foi regulamentada pelo Decreto federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e que 
dispõe de regras para a sua execução; 

 
 

Considerando que a Lei federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, (Lei Nacional de Saneamento Básico), 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e define que o saneamento básico é o conjunto de 
serviços, infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, lei esta que foi 
regulamentada pelo Decreto federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que dispõe de regras para a sua execução; 

 
 

Considerando que, segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, os municípios respondem pelo planejamento, 
regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, além de serem responsáveis pela prestação dos 
serviços, seja por meio de serviços próprios, seja por meio da contratação de terceiros; 
 
 
Considerando que, segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, as funções de planejamento, de regulação e 
de fiscalização dos serviços de saneamento são distintas e devem ser exercidas de forma autônoma, ou seja, por 
quem não acumula a função de prestador dos serviços, sendo necessária, dessa forma, a criação de órgão 
distinto, no âmbito da administração direta, indireta ou por meio de convênio;  
 
 
Considerando que a Lei Nacional de Saneamento Básico, através de seu art. 8º, permite aos titulares dos serviços 
públicos de saneamento básico - nesse caso, os Municípios - a delegação da regulação e fiscalização, bem como 
da prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei federal nº 11.107/2005; 
 
 
Considerando a Lei federal nº 12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e o Decreto federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que a regulamentou; 
 
 
Considerando todas as atualizações às Leis federais nº 11.445/2007 e nº 12.305/2010, trazidas pela Lei federal 
nº 14.026, de 15 de julho de 2020; 
 
 
Considerando a diretriz constitucional e, pelo resguardo ao princípio democrático, que exige que a atividade 
pública, no possível, seja exercida de forma local, ao alcance do cidadão, o Município entende que a forma 
adequada para o desafio de regular e fiscalizar os serviços públicos de saneamento é através da integração 
regional que exige regulação única (art. 14, II, da Lei nº 11.445/2007), perfeitamente aplicável aos preceitos 
criadores da Agência Reguladora ARIS-ZM; 

 



 

 
Considerando que o fundamento jurídico da execução mediante cooperação federativa dessas atividades é a 
gestão associada de serviços públicos, enunciada no art. 241 da Constituição Federal (na nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19), disciplinada pela Lei federal nº 11.107/2005 e regulamentada pelo Decreto nº 
6.017/2007, legislação essa totalmente compatível com as diretrizes para o saneamento básico, previstas no art. 
21, XX, da Constituição Federal e instituídas pela Lei federal nº 11.445/2007; 

 
 

Decide o Município já qualificado no presente Convênio de Cooperação e titular dos serviços públicos de 
saneamento básico, por delegar suas competências de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 
básico à Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências, 
através do presente instrumento cooperativo e com a observância do seguinte Plano de Trabalho. 
  



 

1 – PLANO DE TRABALHO 
  

ATIVIDADE DESCRIÇÃO OBJETIVO 

Fiscalização 

Compreende as atividades relacionadas ao 
acompanhamento da prestação dos serviços e do 
instrumento de planejamento do titular, visando a eficiência 
e eficácia da prestação dos serviços 

Manutenção da 
qualidade 

Regulação 

Compreende as atividades de regulação e de normatização 
da Agência para com o titular, para com o prestador e entre 
o prestador e os usuários 

Normatização 

Ouvidoria 

Compreende as atividades que englobam as reclamações, 
sugestões e pedidos de esclarecimento por parte dos 
usuários sobre a qualidade e eficácia da prestação dos 
serviços 

Aferição da Prestação 

Comunicação 

Canal aberto entre a Agência Reguladora, o titular e o(s) 
prestador(es) de serviços e o usuário, para garantir 
divulgação das boas práticas de gestão Relacionamento 

Cursos e 
treinamentos 

Treinamento indoor, específico ou em conjunto, destinado 
aos municípios conveniados, de cursos relativos a Regulação 
Econômica Tarifária, nas áreas de Contabilidade Regulatória, 
de know-how em sistemas e padrões de eficiência e eficácia 

Capacitação 

Apoio Jurídico 

Consiste em ações e procedimentos relativos a todo e 
qualquer apoio na área jurídica junto ao prestador de 
serviços que coloque em dúvida a boa qualidade da 
prestação dos serviços 

Suporte 

Apoio Técnico ao 
Conveniado 

Ações voltadas a repassar ao prestador toda a experiência 
acumulada pela Agência junto aos demais prestadores 
associados ou conveniados que venham assegurar a boa 
prestação dos serviços interna e externamente 

Difusão 

Apoio 
Administrativo ao 

Conveniado 

Apoio contábil e administrativo para a prestação de contas 
e atividades inerentes ao convênio de cooperação, com 
vistas à apresentação ao Tribunal de Contas do Estado e 
transparência dos atos da Administração Pública 

Orientação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

2 – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

REGULAÇÃO  
ANOS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Estabelecimento de padrões e normas para prestação 
dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos 

          

Acompanhamento e avaliação de critérios, 
indicadores, fórmulas, padrões e parâmetros de 
qualidade de serviços de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos urbanos 

          

Fixação, reajuste e revisão dos valores da tarifa de 
serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos, quando houver* 

          

Acompanhamento de reuniões ordinárias ou 
extraordinárias do Conselho de Regulação e Controle 
Social quando dos reajustes e revisões tarifárias* 

          

Implantação de procedimentos contábeis, 
administrativos e operacionais* 

          

Assistência ou assessoria técnica, administrativa, 
contábil e jurídica em questões regulatórias* 

          

* Atividades de fluxo contínuo e por demanda 
 
 

FISCALIZAÇÃO 
ANOS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Relatório de Situação do instrumento de 
planeamento do titular sobre limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos urbanos  

          

Relatório de Situação dos sistemas de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos urbanos 

     
 

     

Relatório de Situação da recuperação de custos pelos 
serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos 

          

Acompanhamento do cumprimento das metas 
estabelecidas no instrumento de planejamento do 
titular dos serviços 

          

Relatório de Situação da eficiência e eficácia da 
prestação dos serviços limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos urbanos analisadas por indicadores 

          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

OUVIDORIA  
ANOS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Prestar auxílio ao prestador de serviços na 
implementação de canais de comunicação gratuitos 
com os usuários* 

          

Atuar junto aos usuários e ao prestador de serviços, a 
fim de dirimir possíveis dúvidas e intermediar a 
solução de divergências* 

          

Registrar reclamações e sugestões dos usuários dos 
serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos sobre os serviços regulados pela 
ARES-PCJ* 

          

Encaminhar as reclamações ao titular de serviços e à 
Diretoria Técnica da ARES-PCJ para solução dos 
problemas e/ou aplicação das sanções cabíveis* 

          

* Atividades de fluxo contínuo e por demanda 
 
 
 

CURSOS E TREINAMENTOS (em temas regulatórios)  
ANOS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Apoiar e promover capacitação técnica voltada aos 
serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos* 

          

Apoiar atividades científicas e tecnológicas, celebrar 
convênios e outros instrumentos com universidades, 
instituições de ensino superior ou de promoção ao 
desenvolvimento de pesquisa científica ou 
tecnológica* 

          

* Atividades de fluxo contínuo e por demanda 
 
 
 
 

APOIO JURÍDICO AO CONVENIADO 

(em temas regulatórios) 

ANOS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Apoiar e promover capacitação técnica voltada aos 
assuntos de natureza jurídica para os serviços 
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos 

          

Prestar assessoria jurídica através de equipe própria 
ou de escritório (quando couber) * 

          

* Atividades de fluxo contínuo e por demanda 
 
 
 
 
 
 



 

APOIO TÉCNICO AO CONVENIADO  
(em temas regulatórios) 

ANOS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Apoiar e promover capacitação técnica voltada aos 
serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos 

          

Prestar assessoria técnica através de divulgação de 
acordos e parcerias nos Contratos de Cooperação 
firmados pela ARES-PCJ com outras entidades de 
regulação nacionais e internacionais 

          

Apoiar e promover respaldo técnico ao titular em 
caso de opção pela delegação da prestação dos 
serviços, sob as distintas formas possíveis* 

          

* Atividades de fluxo contínuo e por demanda 
 
 

APOIO ADMINISTRATIVO AO CONVENIADO (em 
temas regulatórios) 

ANOS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Apoio contábil e administrativo para a prestação de 
contas e atividades inerentes ao Convênio de 
Cooperação, com vistas à apresentação ao Tribunal 
de Contas do Estado e transparência dos atos da 
administração pública* 

          

* Atividades de fluxo contínuo e por demanda 
 
  



 

3 – EQUIPE TÉCNICA 
 

NOME FUNÇÃO 

Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso Diretor Geral 

Thays Rodrigues da Costa Diretora Técnico e Operacional 

Murilo Pizato Marques Diretor Administrativo-Financeiro 

Alex Rodrigues Alves Coordenador de Regulação  

Rodrigo Pena do Carmo Coordenadora de Fiscalização 

Tatiane Batista Damasceno Analista de Fiscalização – Eng. Ambiental 

Rodrigo de Vasconcelos Viana Medeiros Analista de Regulação – Economista 

Eliziane do Amaral Analista de Regulação- Economista 

Anderson da Silva Galdino Analista de Fiscalização e Regulação-Eng.Civil 

Cleyde Maria Bitencourt Contadora 

Alice Souza Rodrigues Assistente Administrativo II 

Paola Silva Araújo Assistente Administrativo I 

Vanessa Maria da Silva Assistente Administrativo I 

Pâmela Suelen Camargo Coutinho Técnico em Contabilidade 

 
 

 
 


